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REQUER DA PREFEITURA MUNICIPAL, POR MEIO DA
'SECRETABIA DE DERAS, INFORMAÇOES SOBRE
UTILIZAÇAODA ÁREA DA ANTIGA PEDREIRA SANTA

ILUZIA
nuss/mn

SENHOR PRESIDENTE.
Apresentamos à considaraçào da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que o Mandato Coletivo Todas as Vozes receneu questionamentos
oe munícipe sobre a umização para descarte de entulhos na area da anIlga pedrerraSanta Luzia localizada no treino Monte Alegre. às margens da Av do Café na altura
ao númem 2000.

CONSIDERANDO que a Let Complementar nº 1195/2001 determlna que a área da
pedreira passa a ser de “Interesse especial e ecológico" e que no ano de 2004 aPrefeitura de Ribeirão Preto, o Ministériº Público e a Universidade de São Paulo
3551113er um prolocoIo imençõas para a lmpIanlaÇâo de um parque no local,

CONSIDERANDO que na Lei de Parcelamento. Uso e Ocupação do Solo (Lev
Complementar nª 2157/2007) a area e' classincaua corno “Área Especial para Parque
Urbano“, que nos termos do artigo 7º. XI, são xl “áreas propíclas a implantaçãº no
Parque Urbano. notadamente as APPs e os remanescentes de vegetação natural
meorante parceria, permuta, doação ou compra por pena do Municipio“.

CONSIDERANDO que moradores do enmmo relatam descarte de entulhos no rntenor
oa cava da antiga pedreira e em visita realizada no local no dia 29 de aço de 2021
constatamos acúmulo considerável de releltcs compostos por ouentt des enormes
de terra, clacas e nlccos de concreto. tijolos e placas de construção CiviI. anllnas e
lubuIações de esgoto e ferro retorcido aparentemente provenientes de obras de troca
e recapeamento asfaIlch, sendo uma parte depºsuada de forma exposta e cura com
srnars ce terraplanagem e já coberta por vegetação.
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CONSIDERANDO não sabermos ao certo se a Parque da Pedteira Santa Luzia está
sendo uulizado como alarm ou como área de Nagem e transbordo, mas sendo certo
que em quaquer situação é ubrigatúno a obtenção de ncença ambiental, nos termos
da Palma Nsomnaí de Resíduos Sàhdos (Le: nº 12.305/2010). regulamentada pero
Decreto nº 7404/2010; da Ploca Estadual de Resíduos Smidos (Le» Estadual nª
12.300/2006), regulamentada pena Decrelo nª 54.645/2009. Resolução CONAMA nº
307/2002, que dispõe sobre a gestão dos resíduos da construção :ívxl, demre ouves
para este tipo de procedimento

Pelo expcslo acima, REQUEREMDS na forma regimental, depms de ouvido o
plenário, que Sejª anexado ao Exmo Preíem) Municwpal Duane Nogueira no muda de
determmar, por mem da Secretana Munlmpal de Obras. que nos informe e apresente
«) Há manxfesm de lranspone de resAduas (MYR) ou documento equivareme
especmcando ongem. Npc e vomme de resíduos nepasuados porcada caminhão na
nave da peurelra7 Solicitamos que nos apresente o documento

ZI Ha' hcenças & ou autorizações ambientais das obras de onde foram extrawdcs
os resíduos. comprovando a ausêncwa de áreas comammadas? Solicnamos que nos
apresenle o documento

Sala de sessões, 17 de agaslo de 2021.
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RAMON FAUSTINO
VEREADOR E COVVEREADORES DO

MANDATO COLETIVO TODAS AS VOZES

“,,/vg


